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CJtefeituta cimunicipa( de Assis 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI N12 759, DE 20 DE SETEMBRO DE 1.960.-

Autoriza-.a Pr.efeitura Municipal de Assis 
a assinar têrmos de �etificação e ratifi
cação, aditamento e reajustamento ao con
t,...ato-nl2 93, de •. 9-8-1958, celebrado com a 
Diretor.ia de�Obras PÚblicas do Estado e 

, A 
da outras providencias.-

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 
Faço saber que a 6'âmara Municipal decreta e eu sancii;i 

no a seguinte lei: 
Artigo 112 - F.ica a Prefeit'll'.l'.'a Municipal autor.izada a assinar na Diret.Q 

, , - , 
ria de Obras Publicas sa Secretaria da Viaçao e Obras Pu-

blicas do Estado de São Paulo, um têrmo de reti.f.icação e 
ratificação das estipulações constantes do contrato :0.12 93, 

celeb'l'.'ado em. 9--8-1958, relativo às obras de construção do 
prédio.,. galp·ão e passadiço do .Instituto de Educação de .Assi� 

Artigo 212 - Fica Prefeitu,..�i Municipal autorizada a assinar na�Diretoria 
constante do Artigo 112, um têrmo de aditamen-WO, no valor de 
(f$J..55.034,80 (cEmto e cinquenta e- cinco-mil, .. trinta e quatro 
c:ruzei,..os e oitenta centavos), ae contrato referido no ar
t�go ia. 

Artigo 312 - Fica iguaJ.mentE� autorizada a Prefeitura !funicipal-.a assinar 
na Diretoria. çcmstante_.ao. artigo io.,.. um têrmo. de--reajusta
mento-dos p't'·eçe>s uni tá,..ios, no valo,. de (t$ 512..321,7.0 (qui
nhentos e dc1ze mil, trezentos-.e vinte e hum....o't'uzeiros e ª-'ª 
tenta centairos1, ao contr.ato referido no ar'bigo ia desta-le: 

Artigo 412 - Esta lei entrará em vigor na-.data, de sua publicação, revo
gadas as dis:poHiçÕes em co trário. 

Prefeitu:ra Municipal d e Jf ssis, 20 de setembro de i.960.-

Publicada 
Assis, em 20 de 

CS/* 

na Diretorta �dmi:t;liSt"'ativa da PI'efeitu.,..a M unicipal de 
setemb1'.'c1 dE� 1.960.-�
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�r · Administrativo, Substituto. 


